
PE RC E P Ç Ã O P Ú B L I C A

Aprovação de leis 
para bioprospecção
evidencia influência da
mídia nas decisões

Num cenário em que a mídia domi-
na o debate político e a tomada de
decisão, assim como comport a m e n-
tos sociais, há interesse da academia
em descobrir até que ponto, ao ex-
por controvérsias e polêmicas sobre
determinado assunto, os veículos de
comunicação influenciam a tomada
de decisão de um gove r n o. Te n d o
como pano de fundo essa reflexão, a
pesquisadora Sílvia Fu j i yoshi re a l i-
zou estudo de caso sobre um acord o
de cooperação internacional para
b i o p rospecção que não deu cert o. O
trabalho foi realizado no De p a rt a-
mento de Política Científica e Te c-
nológica da Unicamp e teve como
base a criação de um contrato entre
a Associação Brasileira para o Us o
Su s t e n t á vel da Bi o d i versidade da
Amazônia – uma organização social
que ficou conhecida como Bi o a m a-
zônia – e a empresa multinacional
suíça Nova rtis Pharma AG. 
Proposto em 2000, o acordo para
coleta e identificação de bactérias
e fungos na Amazônia, pro d u ç ã o
de extratos e realização de análises
para identificar substâncias de in-
t e resse farmacêutico não pro s p e-

rou e as polêmicas criadas em tor-
no dele foram resolvidas, apenas
em 2005, no Superior Tribunal de
Justiça. Mais do que ter trazido à
tona questões relacionadas à prá-
tica da bioprospecção no Brasil, o
a c o rdo Bi o a m a z ô n i a / Nova rtis e
sua divulgação na mídia tive r a m
uma relação direta com a edição
de uma Medida Provisória e a
c r i ação do Conselho de Ge s t ã o
do Patrimônio Genético (CGe n )
que, na opinião de especialistas da

á rea, têm gerado
uma série de re s t r i-
ções sobre o acesso
aos recursos genéti-
cos brasileiros. 
A pesquisa envo l ve u
uma análise jornalís-
tica, contemplando
45 matérias publica-
das entre junho e
agosto de 2000, em
cinco jornais brasi-
l e i ros. “Foi nesse pe-
ríodo que as discus-
sões sobre va n t a g e n s
e desvantagens do
a c o rdo entre a Bi o a-
mazônia e a Nova r-
tis, a aprovação da
regulamentação da
lei de acesso aos re-
cursos genéticos no
Brasil e a edição da
Medida Prov i s ó r i a
s o b re o tema esta-
vam em pleno cur-

s o”, explica Sílvia. 

CO B E RT U RA PA RCIAL O estudo mos-
trou que a Folha de S. Paulo e o jor-
nal A Crítica, do Amazonas, foram
os veículos, dos cinco analisados,
que publicaram a maior quantidade
de matérias sobre o tema durante os
meses de junho, julho e agosto de
2000. A pesquisadora mostra que o
material jornalístico analisado, em
sua maioria, está classificado na ca-
tegoria informativa, com textos no-
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ticiosos e factuais. “Foram poucas as
peças jornalísticas de caráter inter-
pretativo, com conteúdo resultante
de reflexões e cruzamento de infor-
mações, foram também restritas as
matérias opinativas, com a emissão
do ponto de vista dos próprios jor-
nais ou formadores de opinião, so-
bre o caso”, explica. 
Mesmo assim, a análise de Sílvia
mostra diversos exemplos de quan-
to a cobertura jornalística influen-
ciou a tomada de decisão, destacan-
do títulos e subtítulos das matérias,
como: “Biopirataria oficial na Ama-
zônia” e “Ministério denuncia con-
trato que dá à multinacional o po-
der de explorar, sem controle, a bio-
diversidade da floresta”, publicados
no C o rreio Bra z i l i e n s e, do Di s t r i t o
Federal; “Ac o rdo ameaça patrimô-
nio genético”, veiculado no jornal
O Li b e ra l, do Pará; “Pe s q u i s a d o re s
rechaçam acordo”, título de matéria
do jornal A Crítica; e “Acordo Bioa-
mazônia-Novartis enfrenta a oposi-
ção de cientistas”, publicado no Jor-
nal da Ciência.
A partir das matérias sobre o tema
publicadas na Folha, por exemplo, a
pesquisadora acredita que é possível
visualizar como a arena da rede de
construção da polêmica Bioamazô-
n i a / Nova rtis se estendeu e como
um assunto, aparentemente isola-
do, ganhou influência e incutiu no-
vo ritmo e rumo às discussões sobre
a regulamentação do acesso aos re-
cursos genéticos no país. “Ex a t a-

mente no mesmo período, quatro
projetos de lei para regulamentar o
acesso aos recursos genéticos eram
discutidos no Congresso Na c i o-
nal”, compara. 

PASSO A PASSO Para realizar o estudo,
a pesquisadora optou pelo jornal
Folha de S. Paulo, por representar a
c o b e rtura de alcance nacional; o
Correio Braziliense, por estar locali-
zado em Brasília, onde se concen-
traram as negociações sobre o acor-
do; os jornais O Liberal e A Crítica,
dos estados do Pará e do Amazonas,
re s p e c t i vamente, por re p re s e n t arem
a cobertura de reconhecimento re-
gional, e o Jo rnal da Ci ê n c i a, uma
publicação especializada da So c i e-
dade Brasileira para o Pro g resso da
Ciência (SBPC), destinada ao pú-
blico de cientistas do Brasil, por re-
presentar a opinião de uma catego-
ria que seria impactada diretamente
pelas decisões em discussão.
Sílvia entrevistou pesquisadore s
ligados à Bioamazônia e jornalis-
tas. Nenhum re p resentante da
multinacional Nova rtis se pro-
nunciou, apesar das várias tentati-
vas nesse sentido, conta a pesqui-
sadora. Para a maioria dos entre-
vistados, a polêmica instaurada, e
divulgada pela mídia, colaboro u
para mudar a legislação re l a c i o n a-
da à biopro s p e c ç ã o. 

REPERCUSSÃO O marco re g u l a t ó r i o
b r a s i l e i ro atual, que define os trâ-

mites relacionados ao acesso aos
recursos genéticos, à proteção ao
conhecimento tradicional e à re-
p a rtição de benefícios obtidos
com o uso desses recursos, é consi-
derado muito rígido por grande
p a rte dos pesquisadores que traba-
lham direta e indiretamente com a
b i o p ro s p e c ç ã o. Para alguns espe-
cialistas, isso pode possibilitar e fa-
cilitar a biopirataria. 
“Com a complexidade de processos
que envo l vem atores sociais va r i a-
dos, interesses diversos, conceitos
que têm significados diferentes para
cada um dos atores, é muito difícil
um marco regulatório dar conta de
toda essa complexidade de maneira
que todos os atores sintam que seus
d i reitos estão sendo observa d o s” ,
afirma a pesquisadora da Unicamp,
Lea Velho, coordenadora do proje-
to Natureza e Impacto de Parcerias
Norte-Sul na Produção e Utilização
de Conhecimento em Bi o p ro s p e c-
ção (Parbio), onde se insere a pes-
quisa que inclui, além do Brasil, es-
tudos na Colômbia, Peru e Surina-
me, por sua biodiversidade. Pa r a
atender a essa variedade de interes-
ses, a lei é rígida e os processos de
análise são demorados. “Nessa de-
mora, evidentemente, as coletas de
material biológico não param de fa-
to, o que acaba, indiretamente, esti-
mulando a biopirataria”, conclui a
pesquisadora.

Gabriela di Giulio
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